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Requerimento para decisão em Plenário  

 

Assunto: Requer voto de congratulações à empresa 

Pássaro Marrom pela parceria solidária com o Tiro 

de Guerra de Cruzeiro. 

 

Requeiro à mesa, ouvido o douto Plenário na forma regimental, que seja inserido na Ata 

dos trabalhos legislativos. 

 

VOTO DE CONGRATULAÇÕES 

 

À empresa Pássaro Marrom, pela nobre iniciativa de disponibilizar, de forma 

gratuita, um ônibus para o transporte de 40 atiradores do Tiro de Guerra de Cruzeiro até 

o município de São José dos Campos, onde realizaram uma significativa ação voluntária 

de doação de sangue. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A atitude da empresa Pássaro Marrom merece especial reconhecimento por esta 

Casa Legislativa, pois representa um gesto de responsabilidade social, solidariedade e 

compromisso com causas que transcendem os interesses comerciais. 

O apoio prestado à unidade do Tiro de Guerra não apenas garantiu a logística 

necessária para a ação, como também reforçou os valores de cidadania, empatia e 

serviço ao próximo — pilares fundamentais para a construção de uma sociedade mais 

humana e participativa. 

O ato de doar sangue é, por si só, um gesto de grandeza. E possibilitar esse gesto 

por meio do transporte solidário é multiplicar vidas e esperanças. A empresa Pássaro 

Marrom demonstrou, com essa parceria, sensibilidade social e respeito às instituições 

que servem à coletividade. 
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Diante do exposto, propomos, nos termos regimentais, que seja deliberado em 

plenário o envio de Voto de Congratulações à Passaro Marrom, como forma de 

reconhecimento público a essa importante contribuição. 

 

 

Cruzeiro/SP, 27 de abril de 2025. 

Vereador Sérgio Antônio dos Santos- MDB  
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